
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.377.962 - RS (2018/0262427-5)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S.A 
ADVOGADOS : PAULO CESAR DA ROSA GÓES  - RS077330A
   ELISIANE DE DORNELLES FRASSETTO E OUTRO(S) - 

RS083593A
   RODRIGO FRASSETTO GÓES  - RS087537A
   GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI  - RS074909A
AGRAVADO  : MOISES SOARES 
ADVOGADOS : TIAGO SANGIOGO  - RS0072814
   PAULA ESCOBAR RILLO  - RS078766 
 

  

EMENTA

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PROCESSUAL 
CIVIL (CPC/15). BUSCA E APREENSÃO. LIMINAR. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. ABUSIVIDADE CONFIGURADA. CASO 
CONCRETO. PRECEDENTES DO STJ. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
AGRAVO CONHECIDO PARA NÃO CONHECER DO 
RECURSO ESPECIAL.

 

  

DECISÃO
Vistos etc. 

Trata-se de agravo interposto por AYMORÉ CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A contra decisão que negou 

seguimento ao recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas 

"a" e "c", que impugna acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

Grande do Sul, assim ementado (fl. 113, e-STJ): 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 
BUSCA E APREENSÃO. MORA NÃO CONFIGURADA. 
Flagrada a cobrança de encargo abusivo no período de 
normalidade contratual (juros remuneratórios 
significativamente superiores à média apurada pelo BACEN 
para operações similares no período da contratação), resta 
descaracterizada a mora debendi, impondo-se a revogação da 
decisão que deferiu o pedido liminar de busca e apreensão do 
veículo financiado. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

Nas razões do recurso especial (fls. 134-148, e-STJ), apontou a parte 
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recorrente, além de dissídio jurisprudencial, ofensa ao disposto nos arts. 39, 

inciso V, e 51, § 1º, do CDC. 

Sustentou, em síntese, não estar demonstrada a desvantagem excessiva 

do consumidor em relação à taxa de juros contratada.

Colacionou, para fins de dissídio, o decidido no Agravo em Recurso 

Especial n. 910.974/SC, o qual assenta que o entendimento firmado na Súmula 

382/STJ ( A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por 

si só, não indica abusividade ), e que "o simples fato de a taxa efetiva cobrada 

no contrato estar pouco acima da taxa média de mercado, tal como consignou o 

acórdão, não significa, por si só, abuso".

Asseverou que, no julgamento do Recurso Especial n. 1.061.530/RS, não 

se fixou nenhum parâmetro para se apurar eventual excesso praticado pelas 

instituições financeiras.

É o relatório.

Passo a decidir.

A pretensão não pode ser provida. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que o juízo de admissibilidade do 

presente recurso será realizado com base nas normas do CPC/15 e com as 

interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme disposto no Enunciado Administrativo n. 3/STJ.

Esta Corte Superior, no julgamento do Recurso Especial n. 

1.061.530/RS de 22.10.2008, afetado à Segunda Seção submetido ao 

procedimento da Lei dos Recursos Repetitivos (Lei 11.672/08), sob a relatoria 

da Ministra Nancy Andrighi, acerca da limitação dos juros remuneratórios à 

taxa média de mercado: 

A jurisprudência, conforme registrado anteriormente, tem 
considerado abusivas taxas superiores a uma vez e meia (voto 
proferido pelo Min. Ari Pargendler no REsp 271.214/RS, Rel. 
p. Acórdão Min. Menezes Direito, DJ de 04.08.2003), ao dobro 
(Resp 1.036.818, Terceira Turma, minha relatoria, DJe de 
20.06.2008) ou ao triplo (REsp 971.853/RS, Quarta Turma, 
Min. Pádua Ribeiro, DJ de 24.09.2007) da média.
Todavia, esta perquirição acerca da abusividade não é 
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estanque, o que impossibilita a adoção de critérios genéricos e 
universais. A taxa média de mercado, divulgada pelo Banco 
Central, constitui um valioso referencial, mas cabe somente ao 
juiz, no exame das peculiaridades do caso concreto, avaliar se 
os juros contratados foram ou não abusivos.
(...)
CONSOLIDAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA Portanto, no que 
diz respeito aos juros remuneratórios, a 2ª Seção do STJ 
consolida o entendimento de que:
a) As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos 
juros remuneratórios que foi estipulada na Lei de Usura 
(Decreto 22.626/33), como dispõe a Súmula 596/STF;
b) A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao 
ano por si só não indica abusividade;
c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de 
mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do 
CC/02;
d) É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em 
situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de 
consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor 
em desvantagem exagerada  art. 51, § 1º, do CDC) fique 
cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do caso 
concreto.

Na hipótese, o Tribunal de origem diante da abusividade da taxa de juros 

remuneratórios pactuada, limitou a cobrança à taxa média de mercado, 

consoante observa-se da passagem do acórdão recorrido (fl. 116, e-STJ):

Com efeito, observa-se, em juízo de cognição sumária, 
cláusula aparentemente abusiva no contrato da fl. 41, 
relativamente ao período de normalidade contratual, 
porquanto os juros remuneratórios pactuados (31,54% ao 
ano) encontram-se em índice significativamente superior à 
taxa média de mercado apurada pelo BACEN para operações 
similares no período da contratação (maio/2017 - 24,25% ao 
ano).
Note-se, no particular, que esta Câmara não considera 
abusiva a taxa de juros remuneratórios pactuada até cinco 
pontos percentuais superiores à média de mercado, parâmetro 
não observado no caso concreto.

Portanto, a revisão dos fundamentos que ensejaram esse entendimento 

exigiria a alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo 
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acórdão recorrido, com o revolvimento das provas carreadas aos autos, o que é 

vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 do 

STJ.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. 
RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. ABUSO EM RELAÇÃO À TAXA MÉDIA 
DE MERCADO. REVISÃO. SÚMULA 7 DO STJ. COMISSÃO 
DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM DEMAIS 
ENCARGOS DA MORA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 30, 
294 E 296 DO STJ.
1. Tendo o tribunal de origem considerado, com base nos 
elementos informativos do processo, que a taxa de juros 
aplicada ao contrato é abusiva em relação à média de 
mercado, a revisão do julgado é obstada pela Súmula 7 do 
STJ, diante da necessidade de reexame do conjunto 
fático-probatório dos autos.
2. A pretensão do recorrente em cumular a comissão de 
permanência com os demais encargos da mora vai de encontro 
com o posicionamento desta Corte Superior e com os verbetes 
sumulares 30, 294 e 296 do STJ.
3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no 
AREsp 111.266/RS, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, 
Quarta Turma, julgado em 06/03/2012, DJe 22/03/2012 - 
grifou-se).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO 
BANCÁRIO - JUROS REMUNERATÓRIOS - COMPARAÇÃO 
COM A TAXA DIVULGADA PELO BACEN PARA A ÉPOCA - 
LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO - 
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS - AUSÊNCIA DE 
PACTUAÇÃO - COBRANÇA - IMPOSSIBILIDADE - 
INCIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS NS. 5 E 7 DA SÚMULA 
DESTA CORTE -  COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - 
ENTENDIMENTO DO
TRIBUNAL A QUO EM CONSONÂNCIA COM A 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE - MORA - 
DESCARACTERIZAÇÃO - EXISTÊNCIA DE ENCARGOS 
ABUSIVOS NO PERÍODO DA NORMALIDADE - RECURSO 
IMPROVIDO. (AgRg no AREsp 78.542/RS, Rel. Ministro 
MASSAMI UYEDA, Terceira Turma, julgado em 06/11/2012, 
DJe 13/11/2012).
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DIREITO BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. TAXA PREVISTA NO CONTRATO 
RECONHECIDAMENTE ABUSIVA PELO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. SÚMULA 7 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL 
DOS JUROS. AUSÊNCIA DE EXPRESSA PACTUAÇÃO 
CONTRATUAL. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TARIFA PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO E PARA EMISSÃO DE CARNÊ. 
LEGITIMIDADE. ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. 
DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. COBRANÇA DE 
ACRÉSCIMOS INDEVIDOS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 
CPC NÃO CONFIGURADA.
1. Inexiste violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de 
origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma 
suficiente sobre a questão posta nos autos, sendo certo que o 
magistrado não está obrigado a rebater um a um os 
argumentos trazidos pela parte caso os fundamentos utilizados 
tenham sido suficientes para embasar a decisão.
2. A Segunda Seção, por ocasião do julgamento do REsp 
1.061.530/RS, submetido ao rito previsto no art. 543-C do 
CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe 10.3.2009, 
consolidou o seguinte entendimento quanto aos juros 
remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam 
à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de 
Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação 
de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, 
não indica abusividade; c) são inaplicáveis aos juros 
remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as 
disposições do art. 591 combinado com o art. 406 do CC/02; 
d) é admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em 
situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de 
consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor 
em desvantagem exagerada - art. 51, §1º, do CDC) fique 
cabalmente demonstrada ante as peculiaridades do julgamento 
em concreto.
3. O Tribunal a quo, com ampla cognição fático-probatória, 
considerou notadamente demonstrada a abusividade da taxa 
de juros remuneratórios pactuada no contrato em relação à 
taxa média do mercado. Incidência da Súmula 7 do STJ.
4. A capitalização de juros não se encontra expressamente 
pactuada, não podendo, por conseguinte, ser cobrada pela 
instituição financeira. A inversão do julgado demandaria a 
análise dos termos do contrato, o que é vedado nesta esfera 
recursal extraordinária em virtude do óbice contido nas  
Súmulas 5 e 7 do Superior Tribunal de Justiça.
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5. As tarifas de abertura de crédito (TAC) e emissão de carnê 
(TEC), por não estarem encartadas nas vedações previstas na 
legislação regente (Resoluções 2.303/1996 e 3.518/2007 do 
CMN), e ostentarem natureza de remuneração pelo serviço 
prestado pela instituição financeira ao consumidor, quando 
efetivamente contratadas, consubstanciam cobranças 
legítimas,  sendo certo que somente com a demonstração cabal 
de vantagem exagerada por parte do agente financeiro  é que 
podem ser consideradas ilegais e abusivas, o que não ocorreu 
no caso presente.
6. A cobrança de acréscimos indevidos a título de juros 
remuneratórios abusivos e de capitalização dos juros tem o 
condão de descaraterizar a mora do devedor. Precedentes.
7. Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão, 
parcialmente provido, sem alteração nos ônus sucumbenciais 
fixados pelo Tribunal de origem. (REsp 1.246.622/RS, Rel. de 
minha relatoria, Quarta Turma, julgado em 11/10/2011, DJe 
16/11/2011) 

Por seu turno, a divergência jurisprudencial não foi comprovada nos 

termos dos artigos 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, 

pois foram colacionadas apenas decisões monocráticas (Agravo em Recurso 

Especial n. 910.974/SC e Agravo em Recurso Especial n. 155.144/MT).

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA. EQUIPARAÇÃO. 
ALEGAÇÃO DE DIREITO À EQUIPARAÇÃO DE ACORDO 
COM A TABELA DE SALÁRIOS DA TRENSURB. TABELA DA 
RFFSA. PRETENSÃO DE REANÁLISE 
FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7 
DA SÚMULA DO STJ. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 
DIVERGÊNCIA ENTRE DECISÕES MONOCRÁTICAS. [...]
III - Decisões monocráticas não servem como paradigmas para 
o fim de demonstração de dissídio jurisprudencial, a teor do 
disposto no art. 266 do Regimento Interno deste Superior 
Tribunal.
IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1650529/RS, Rel. Ministro FRANCISCO 
FALCÃO,  TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 27/11/2017)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. 
INCAPACIDADE DEFINITIVA. REVISÃO. MATÉRIA 
FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DECISÃO 
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MONOCRÁTICA. NÃO CABIMENTO.
[...] 2. Decisões monocráticas são inaptas à comprovação do 
dissídio jurisprudencial. Precedentes. 3. Recurso Especial não 
conhecido.
(REsp 1.647.388/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017)

Advirta-se, por fim, que eventual recurso interposto contra este decisum 

estará sujeito às normas do CPC/2015, conforme Enunciado Administrativo n. 

3/STJ.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo em recurso especial. 

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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